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DECRETO N° 140/2018, DE 21 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 

Altera Comissão Permanente de Licitação. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° Fica alterada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para 

proceder a estudos de documentação e propostas, concernente de: CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, TOMADA DE PREÇOS, CONVITE e ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS, sendo que para tanto ficam designados os seguintes membros: 

Presidente: VALDECIR ALVES DE MEDEIROS. 

Secretária: CHAIANE MIORANZA. 
 

Membros: MICHELE DE CÁSSIA ROSSA BABINSKI. 

            FÁTIMA TRENTO. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de agosto de 2018. 

 
 
 

 

 


